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festaçao do Poder Legislativo Cabofriense. 
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PROJETO DE L 1 N.' 57 /79. 
$ 

- Dispo° sobre a denominaço de . 
AVENIDA. JORGE VEIGA, ,a rua prín 
cipaI de acesso ao Loteamento 
Mar mas do Canal, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais APR OV A: 

-• Artigo IP g denominada AVENIDA JORGE VEIGA a 

rua principal de acesso ao ioteamento denominado narina s*, 
de Canal", paralela a Rua da Gamboa, 1PDistrito d ,, Cabo 

Frios 

Artigo 2P.:,  Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicaço, regogadas as disposíçges em conta4rioe 

Sala das Sessges2  em 13 de setembro de 1 979. 
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- Autor 
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- 	E dever da comunidade,. atraves de seus:represen 
tantes, perpetuar a memççría daqueles que gravaram na histo-

,,. 
ria a sua participaçao na vida dos povose 

P 
Naturalmente que nao ser5bsc5mente os feitos 1,AX 

de grande repercussgs) os merecedores de reconhecimento, líia-É 

tambem aqueles que, noutras atividades - como a milsica, a ar 
te, a pintura, a escultura, etc., - ha() de receber homenagens 
pela seriedade e amor pela.dedicaçao a sua profissao. DIen 
tre eles destacou-se o inconfundível J'orge Veigae 

Jorge Oliveira Veiga, carioca do legftímo samba 

brasileiro, divulgador do que heuve de melhor na msicapo 
pular brasileira, pelo seu engenho e arte e indiscutivelmen 
te digno desta homenagem que lhe presta a Casa Legislativa' 

de Cabo Frio. . 


